
Coso dêún Fo\,o r€t.

LEI No 1.76A20,í6, nE US tlE [}BzEfrfitrRü rlHtür§-

Fica denominado logradouro gre indica de
Travessa Raimundo Belmino ê dá outras
provldêmelxs.

o PRESIDENTE DA CÂIilARA |IIUNICIPAL DE nilOHADA NOYA4E., no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo artigo 42.|V dc Art. 64, § 3o, ambos da Lei Orgânica do Municipio
de Morada Nova clc parágrafo único da Art. 151, do Rqimento tnterno, e,

CONSTDERANDO, que a Prefeito Municipat recebeu o Autógraf* ns 3712014 ns dia 08 de
dezembro de 2014;

CON§IIIERAHDO, que de aeordo corn o ertigo tr, §§ 10 e 30, da Lei Orgânica do illunicipio de
Morada Nçva-CE., o Ckrefe do Poder Executivo teria e prazo de 15{quinze) dias r.ttels, contados
da data do recebimento para sancionar ou vetar ref*rido Autógrafa de Lei, não o fazendo no
prazo legal:

PROIfrULGÁ a eeguint* L*i:

Aú ío - Fica denominado de Travesse Raimundo Belmino, o logradouro situado no Baino
Padre Assis Monteiro, Morada Nova-Ceará-

Parágnafa írmico - A Tmvessa de qtre ffi q câtrríí deste artigo inicia-se na Rua Raimundo
Belmino, segue até a Travêssa Duque Ftabelo- Paralela ao leste coÍn a rua Sargento Macedo e
ao oeste com â rua D*que Rabeh, aonfcrme dgua*stsa planta aft€:xa.

ArL f - Ésta lei entlaá ern vigor na dah de sua pubticação, revogadas as disposições em
contrário"

Plenário da Câmara Municipal de

re§$qúw4;;,-,i,::,.::. ::
ld;. r Av. M.rnoei a.ieuo 764 Cenrro CEF'. 67 94O ÔOO lú<)r.r.i.r i!ov.r CÉ TÉrleí.rx
li;:iir : CNpJ: (f2 I35.34CIOOOI-.,S emait .dnr;r,r,rrrrrar:tánova.e.rôv!:r,qrIral

de Dezembro de 2fl16.
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